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PROCESSO: 2023000297 
INTERESSADO: DEPUTADO GEORGE MORAIS 

ASSUNTO: INSTITUI A CAMPANHA ESTADUAL QUEM AMA VACIN.4  

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

RELA l'ORIO 

O conteúdo dos autos em emigrare. versam sobre tintarn a 

campanha estadual quem ama vacina e da ataras providencias" 

Em sua justificativa, fala da importância da formação da 
consciência das famílias em vacinar ai, crianças e adolescentes, prevenindo 

doenças. 

Sintético é o relat 

A matéria não se encontra entre aquelas de competência 
privativa do chefe do Poder Executivo, podendo assim sêr prdposta porDeputados 

estaduais conforme a seguir. 

A Carta Magna Nacional dispõe sobre ao que cabe aos 

estados, de acordo com o Artigo 25. conforme a seguir: 

eIrt 25. as EstcuIo organiranrse e regettbse pelos' 

Constiluiebes e leis que adotarem, observados OS princípios desta Congtimição,  
) 

No Art. IR, incisi III. e Art. 20, da Constituição Estadual, 
declara sobre as competências do processo legislativo de interesse estadual a ser 

proposto pelos deputados. In verbis; 
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Art. 18 2pr-ocupa° tegisi 
	

cornp,eende.a elabOraçãO de.  

III -leis ordinárias, 

Art 	20 A iniciativa das leis onnplemeni ares e ai viu 
cab.en qualquer membro ou comissão da .4ssemhleio Legislativa, ao Governador 
do Ready. ao Tribunal de Justiça. aa Procurador-Geral de Justiça e aos 
cidadãos, na 1h rua e nos Casos previstov 'lesta e niz CoinlittliÇãO da República. 

Sendo assim, por não haver óbice legal. 	te impeça o 

prosReguimento do feito, opino pela APROVAÇÃO. 

Gabinete do Vereador Mauro Rubel 12 de junho de 2023. 

Ru em cl • Mn 
Deputado - PT 

Lider da Bancada do Partido da Trabalhadores 
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